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COMISSÃO ESPECIAL SOBRE O COMBATE AO CÂNCER NO BRASIL 

 

REQUERIMENTO Nº          , DE 2023 

(Do Sr. EVAIR VIEIRA DE MELO) 

Solicita que seja realizada Audiência 

Pública com representantes da 

Organização Pan-Americana da Saúde e 

Organização Mundial da Saúde - 

OPAS/OMS - no Brasil para que seja 

apresentado os projetos e ações 

internacionais sobre a prevenção e o 

combate ao câncer no Brasil. 

Senhor Presidente, 

Requeiro a Vossa Excelência que, nos termos regimentais, ouvido o 

Plenário desta Comissão, seja realizada Audiência Pública com representantes 

da Organização Pan-Americana da Saúde e Organização Mundial da Saúde - 

OPAS/OMS - no Brasil para que seja apresentado os projetos e ações 

internacionais sobre a prevenção e o combate ao câncer no Brasil. 

 

JUSTIFICAÇÃO 

 

Este requerimento tenciona a conceber realizada reunião de Audiência 

Pública com representantes da Organização Pan-Americana da Saúde e 

Organização Mundial da Saúde - OPAS/OMS - no Brasil para que seja 

apresentado os projetos e ações internacionais sobre a prevenção e o combate ao 

câncer no Brasil. 
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Segundo dados do OPAS/OMS1, o câncer é um termo genérico para um 

grande grupo de doenças que pode afetar qualquer parte do corpo. Outros 

termos utilizados são tumores malignos e neoplasias. Uma característica que 

define o câncer é a rápida criação de células anormais que crescem além de seus 

limites habituais e podem invadir partes adjacentes do corpo e se espalhar para 

outros órgãos, processo referido como metástase. A metástase é a principal 

causa de morte por câncer. 

O câncer é uma das principais causas de morte nas Américas. Em 2008, 

causou 1,2 milhão de mortes, 45% das quais ocorreram na América Latina e no 

Caribe. Prevê-se que a mortalidade por câncer nas Américas aumente para 2,1 

milhões até 2030. Cerca de um terço de todos os casos de câncer poderiam ser 

evitados trabalhando os principais fatores de risco, como tabagismo, abuso de 

álcool, dieta inadequada e inatividade física. Os programas de rastreamento e 

vacinação representam intervenções eficazes para reduzir a carga de certos 

tipos de câncer. Muitos cânceres têm uma grande chance de serem curados se 

detectados precocemente e tratados adequadamente. 

Impende ressaltar que o OPAS está trabalhando com os países da Região 

para reduzir as mortes prematuras por doenças crônicas não transmissíveis, 

incluindo o câncer, em 25% até 2025. Por meio de seu plano de ação lançado em 

outubro de 2013, promove estratégias para reduzir o uso de tabaco e álcool, 

apoia a introdução da vacina e o rastreamento do HPV; e impulsiona melhorias 

na qualidade e no acesso ao diagnóstico precoce do câncer de mama. Além 

disso, a Organização promove melhorias nos serviços de radiologia e no acesso 

a medicamentos quimioterápicos essenciais e acessíveis, bem como promover a 

expansão do acesso a programas de cuidados paliativos e opioides para alívio 

da dor e controle de sintomas. 

Portanto, apresentamos o presente requerimento com vista a debate o 

assunto apresentado acima tendo em vista sua urgência e relevância para a 

                                                           
1
https://www.paho.org/pt/topicos/cancer#:~:text=O%20c%C3%A2ncer%20%C3%A9%20a%20segunda,d

e%20baixa%20e%20m%C3%A9dia%20renda. *C
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saúde pública brasileira. 

Sala da Comissão, em             de                                  de 2023. 

Deputado EVAIR VIEIRA DE MELO 
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